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RESOLUÇÃO  Nº 10.297

Processo : 0280012001-00
Origem   : Prefeitura Municipal de Curralinho
Assunto   : Prestação de Contas de 2001
Responsável : Álvaro Aires da Costa
Relator   : Conselheiro Alcides Alcantara

EMENTA: Prestação de Contas. Prefeitura Municipal de
Curralinho. Exercício de 2001. Pela emissão de Parecer
Prévio contrário à aprovação das contas. Cópia dos autos
ao MPE.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com a ata da sessão e nos
termos  do  relatório  e  voto  do  Conselheiro  Relator,  às  fls.  785  a  791  dos  autos,  que
passam a integrar esta decisão: emitir Parecer Prévio recomendando à Câmara
Municipal de Curralinho, a não aprovação das contas da Prefeitura, exercício
financeiro de 2001, de responsabilidade do Sr. Álvaro Aires da Costa, nos termos
do Art. 52, II, da Lei Complementar nº 25/94, sem prejuízo da remessa de cópia
dos autos ao Ministério Público Estadual, para as providências de sua alçada.

Sala das sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, em 27 de março de 2012.

Conselheiro José Carlos Araújo Conselheiro Alcides Alcantara
                  Presidente                                                               Relator

Presentes: Conselheiros  Aloísio Chaves,  Daniel  Lavareda,  Mara Lúcia,  Cezar
Colares    e    a    Procuradora Maria Regina Cunha
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